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aLteraÇÃo de FÉrias

Portaria N° 100/22-GaB/dGPcP de 18 de MarÇo de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribuições legais e 
conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, e a lei nº 6.282 de 19.01.00.
r E S o l V E:
EXclUir da PorTaria Nº 035/22 de 26.01.2022-GaB/dGPcP, publicado 
no doE nº 34.845 de 27.01.2022, que trata de férias, o nome do servidor 
Jadir aTaidE doS SaNToS, Perito criminal, matrícula nº 5325013/1.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 18 de Março de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral
Polícia Científica do Pará.
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Portaria Nº 01/2022-iNsPeÇÃo/cPcorr/cGd/detraN 
BeLÉM, 07 de FeVereiro de 2022.

o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo a lei nº 7.594, de 28/12/2011, que dispõe sobre a reor-
ganização do departamento de Trânsito do Estado do Pará - dETraN, e dá 
outras providências, prevê em seu art. 7º que a corregedoria, diretamente 
subordinada ao diretor-Geral, compete realizar correições permanentes ou 
extraordinárias, bem como apurar as irregularidades e fazer recomenda-
ções ao diretor-Geral.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 2683/2017-dG/cG/dETraN, de 21 
DE AGOSTO DE 2017 DIÁRIO OFICIAL Nº 33441 ν 37 que regulamenta 
o procedimento de correição e inspeção nas unidades que compõem a 
estrutura do departamento de Trânsito do Estado do Pará, dispõe em seu 
art. 4º que o corregedor por meio das correições e inspeções deve aferir 
a regularidade, a economicidade, a eficiência, a eficácia e a efetividade 
da execução do trabalho desenvolvido pelas unidades que integram a 
estrutura organizacional do dETraN;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 017/2022-cGd/diVErSaS/dETraN, 
de 28 de janeiro de 2022, que estabelece o Plano anual de correição 
e inspeção, referente ao ano de 2022, nas unidades que compõem a 
estrutura organizacional do dETraN;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar procedimentos de correição na ciretran de Marabá e inspe-
ção nas ciretran’s de itupiranga, rondon do Pará, São Geraldo do araguaia 
e Eldorado dos carajás, no período de 14/03 a 12/04/2022;
ii – delegar os trabalhos aos servidores fraNciMEirE SalViaNo caM-
PoS, coordenadora de Procedimentos disciplinares, lÍVia MariHá ValÉ-
ria SoUZa da SilVa, auxiliar de Trânsito, e ViViaN rocHa da SilVa, 
assistente de Trânsito, para execução do trabalho de inspeção e as provi-
dências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 032/2019-dG/cGP

Protocolo: 773741
Portaria Nº 046/2022-dG/GaB/cGd 

BeLÉM, 26 de JaNeiro de 2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO a Portaria 2.432/2015, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 32.956, de 24 de agosto de 2015, que estabeleceu uma série de medidas 
administrativas, inclusive a medida cautelar de bloqueio de prontuários de 
condutores, após a deflagração da Operação Galezia da Polícia Civil do Estado 
do Pará, que investigou fraudes em processo de emissão de cNH;
coNSidEraNdo art. 263, §1º da lei 9.503/1997, que obriga esta autarquia 
oportunizar aos candidatos o devido processo legal, com contraditório e ampla 
defesa, na hipótese de constatação de fraudes na emissão de cNH;
CONSIDERANDO a Portaria 1.422/2016, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 33.143, de 08 de junho de 2016, que estabeleceu o rito do proces-
so administrativo previsto pelo artigo citado;
coNSidEraNdo que o candidato abaixo, conforme provado na instrução, 
em processo individual, deixou de se submeter às fases exigidas pelo art. 
147 da lei 9.503/97 e pelo art. 3º da resolução 168 do coNTraN, além do 
que não conseguiu comprovar a efetiva residência nos diversos municípios, 
conforme exige art. 140 da lei citada, por onde transladou o processo de 

primeira habilitação;
CONSIDERANDO o Edital de notificação 03/2017, publicado no DOE 
33.423, de 25/07/2017, que oportunizou recurso aos candidatos que obti-
veram seu pleito indeferido;
coNSidEraNdo o Parecer nº 141/2018-corregedoria Geral, que con-
cluiu como satisfeitas as exigências impostas pelo art. 263, §1º da lei 
9503/1997;
r E S o l V E:
art. 1º caNcElar o registro nacional dos condutores listados abaixo, pelas 
razões acima expostas;
art. 2º determinar ao rENacH que adote as providências de cancelamen-
to, inclusive junto aos demais órgãos de trânsito, na hipótese de o condu-
tor não esteja mais na base do Estado do Pará.
 

ord coNdUtor cPF rN

1 ildEToN GoMES da SilVa 006.812.473-20 6407383210

2 irlEi Garcia 194.793.101-63 5933608118

3 JoSÉ EdilSoN dE aBrEU BorGES 315.041.078-96 6428672234

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 773744
Portaria Nº 697/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc

a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/953440, apresentado pela 
empresa aUTo EScola alPHa EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 
41.157.337/0001-94, nome de fantasia alPHa, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a empresa aUTo EScola alPHa EirEli, inscrita no 
cNPJ sob o nº 41.157.337/0001-94, nome de fantasia alPHa (claSSifi-
caÇÃo a/B), com estabelecimento na r BarÃo do rio BraNco, Nº 2370, 
Bairro: cENTro, cEP: 68.270-000, com atuação na
região de Trânsito de SaNTarÉM/Pa, no município de oriXiMiNá/Pa, em 
tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da publicação desta Portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2822254 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 03 de março de 2022
renata Mirella freitas Guimarães de Souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 773502
Portaria Nº 53/2022-cGd/siNd.iNVestiGatiVa 

BeLÉM, 14 de MarÇo de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da Portaria n°1861/2017-dG/cG/dETraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 05/2022 – Sind. investiga-
tiva, de 14.03.2022, subscrito pela Presidente da comissão, por meio do 
qual solicita e justifica a necessidade de prorrogação do prazo para a con-
clusão do Processo de Sindicância investigativa nº 2021/841176;
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 30 dias, o prazo do processo de Sindicância 
investigativa instaurado pela PorTaria Nº 01/2022-SiNd.iVESTiGaTiVa, 
de 01 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.852, 
de 02 de fevereiro de 2022, para dar continuidade e a devida conclusão dos 
trabalhos, a partir de 18 de março de 2022.
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o 
pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Marlenilson luiz Pinheiro Miranda
corregedor chefe – dETraN/Pa
Portaria 032/2019-dG/cGP

Protocolo: 773598


